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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NtlMERO 1.968, DE 10 DE AGOSTO DE 1.995 

Dá.•denominação ao Núcleo Habitacig 

nal Uchoa II, neste município. 

MARI IN~Z VENTURA MAZZI, Prefeita do Muni­

cípio de Uchoa, Estado de são·Paulo, no uso de suas atribuiêões -

legais, 
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 

ela sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 10. - Passa a denominar-se yARDIM 

MORUMBI, o Núcleo Habitacional Uchoa II, neste município. 

Artigo 30. - Esta Lei entrará em vigor na 

daúa de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Comunique-se. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 10 dias­

do mês de agosto do ano de 1.995. 

MAZZI 

Registrado no livro de Leis e, em seguida-

publicado por afixação, 

Secretária da Prefeitura 

. __ L__.., ____ . __ 


